LEI  MUNICIPAL Nº 1492/21, 17 de novembro de 2021.


Declara de interesse público a realização de eventos de motivação e de integração de que dispõe, autoriza custeio de despesas e dá outras providências. 



[bookmark: _GoBack]		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte .
LEI
	
		Art. 1º - São declarados de interesse público para fins de motivação e integração os seguintes eventos: 
a) Dia do Servidor Público e dia dos Professores; 
b) Dia das Crianças; 
c) Dias das Mães e dos Pais; 
d) Dia Internacional das Mulheres; 
e) Dia do Trabalhador; 
f) Dia dos Idosos;
g) Natal;
h) Páscoa.
i) Dia de Nossa Senhora da Graças-Padroeira do Município.
j) Dia do Evangélico.
Art. 2º - São reconhecidas como de finalidade pública e fica o Poder autorizado a custear despesas com os eventos referidos no art. 1º, inclusive pequenos encontros, como almoços ou jantas, com brindes ou mimos de lembranças e motivações, a serem definidos pelas respectivas secretarias organizadoras dos eventos. 
Art. 3º - Os valores a serem despendidos anualmente em cada evento serão definidos por Decreto do Poder Executivo, de acordo com as disponibilidades financeiras e orçamentárias. 
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ações atividades em cada Secretaria, com créditos adicionais especiais, pelo montante necessário a custear as despesas definidas em Decreto para este exercício de 2021, mediante utilização de recursos de estimativa de excesso de arrecadação no recurso livre. 
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um.



___________________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal



Registre-se e publique-se	

________________________			
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração



PROJETO DE LEI Nº 052/21, de 12 de novembro de 2021.


J U S T I F I C A T I V A
 
				  Senhora Presidente,
				  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização para declarar de interesse público a realização de eventos de motivação e de integração de que dispõe, autoriza custeio de despesas e dá outras providências. 
O presente projeto tem por intuito declarar como interesse público as festividades elencadas no art. 1º e possibilitar que as Secretarias realizem eventos e comprem itens para os fins de cada data festiva.
Com a proximidade do Natal, por exemplo, se fará possível comprar lembrancinhas para as crianças estudantes das escolas municipais, bem como realizar confraternizações entre os funcionários públicos.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.



Sagrada Família-RS, aos 12 de novembro de 2021.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal





